
 

 

A DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS APÓS A ABOLIÇÃO DA ESCRAVIDÃO 
 

Bruna Marielli Nepomuceno Cavicchioni1 

Sofia Carolina Coelho Queiroz2 

Sarah Francine Schreiner3 

 

RESUMO: A Lei de Terras, de 1850, tratava da transição da posse gratuita da terra ao regime 
de compra e venda, determinando que somente a aquisição onerosa geraria domínio legítimo 
sobre o solo. Essa norma foi elaborada em um contexto de declínio da escravidão e de 
incentivo à imigração europeia, e buscava consolidar a grande propriedade rural, restringindo 
o acesso de trabalhadores pobres, como as pessoas libertas da escravidão, à terra. Assim, 
institucionalizou-se uma estrutura fundiária excludente, que perdura como base da 
desigualdade social e racial no Brasil. Nessa senda, o problema desse estudo envolve: a lei 
de terras favoreceu o acesso desigual à terra no Brasil, contribuindo para a desigualdade 
social e para o fortalecimento do racismo estrutural? O objetivo geral é verificar o eventual 
favorecimento desigual a terra proporcionado pela Lei de Terras e explicar seu conteúdo e 
contexto histórico, analisando suas implicações sociais. O método de pesquisa é dedutivo, e 
a técnica bibliográfica. Os resultados indicam que a Lei de Terras, ao instituir a compra como 
única forma legítima de acesso à propriedade, inviabilizou o ingresso das pessoas que foram 
escravizadas no mercado fundiário, ao mesmo tempo em que beneficiou elites agrárias e 
imigrantes europeus que foram subsidiados pelo Estado. Essa norma funcionou como 
instrumento jurídico de continuidade do regime escravista, convertendo a desigualdade racial 
em desigualdade econômica e fundiária, podendo representar um marco legal do racismo 
estrutural brasileiro, ao institucionalizar mecanismos de exclusão que ainda repercutem na 
configuração da estrutura agrária e social contemporânea. 
PALAVRAS-CHAVE: Lei de Terras; racismo estrutural; desigualdade social; justiça social; 
direito à propriedade. 
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